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Proposta de Emenda à Constituição nº 40, de 2003
(Do Poder Executivo)

Art. 42 ...................................................................................................................
...............................................................................................................................
§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus

pensionistas aplica-se o disposto no art. 37, inciso XI.

J U S T I F I C A Ç Ã O

Como é de conhecimento de todos, aos policiais e bombeiros militares dos
Estados, do Distrito Federal e, eventualmente no caso de existência, dos Territórios
são impostas as mesmas obrigações e limitações dos militares das Forças Armadas,
tais como dedicação exclusiva com imposição de estarem em condições de
desempenharem suas atividades 24 horas por dia, proibições de greve, de
sindicalização, de filiação partidária e de manifestação política.

Além disso, são submetidos a rígido regime disciplinar, exercem suas
atividades com permanente risco de vida e em condições desfavoráveis e não têm
direito a pagamento de horas extras ou adicional de serviço noturno, embora sejam
submetidos freqüentemente a tais condições.  Da mesma forma, não têm Fundo de
Garantia para lhes propiciar, ao se inativarem, aquisição de imóvel para suas
moradias.

Assim, não vemos motivo para dar a esses servidores tratamento diferenciado
dos militares das Forças Armadas, ou deixar a critério dos governos estaduais ou do
Distrito Federal.
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